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SUSTENTAÇÃO ORAL 

 

CERTIDÃO 

Certifico que a Egrégia NONA TURMA,ao apreciar os autos do processo em 
epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 



A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, não conheceu 
da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação, mantendo a tutela 

antecipada concedida. Votaram os(as) JUIZA CONV VANESSA MELLO e JUIZ 
CONV. HONG KOU HEN. Ausentes justificadamente os(as) DES.FED. 
MARISA SANTOS e DES.FED. SANTOS NEVES.  

ROBERTO DOS SANTOS ALBIERI 

Secretário(a) 

 

R E L A T Ó R I O 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE 
SOUZA (RELATOR): 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por W. DE 
S. F. contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de pensão por morte. A r. sentença monocrática de fls. 
348/356 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 
concessão do benefício pleiteado, a partir da data da citação, acrescidas as 
parcelas em atraso de correção monetária, a partir do vencimento de cada 
prestação, nos moldes do Provimento nº 64/05 da Egrégia Corregedoria-Geral 
da Justiça Federal da 3ª Região e na forma do Manual de Cálculos aprovado 
pela Resolução n° 242, de 03 de julho de 2001, do E . Conselho da Justiça 
Federal e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região. Estabeleceu em 1% ao mês os 
juros de mora, contados da citação, e arbitrou os honorários advocatícios em 
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 
111 do STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada para imediata implantação 
do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação às fls. 361/369, a Autarquia pede, 
preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de 
interesse de agir, considerando a ausência de prévio requerimento 
administrativo. No mérito, sustenta a fragilidade da prova juntada aos autos, 
insuficiente à comprovação da alegada união estável. Pugna, portanto, a 
reforma da sentença monocrática, para que seja julgado improcedente o 
pedido. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária, isenção de 
custas e alterações nos critérios estabelecidos para correção monetária e juros 
de mora. Suscita, por fim, o prequestionamento e pede o “afastamento da 
tutela concedida”. Com contra-razões de fls. 383/385, os autos subiram a esta 
instância para decisão. Dispensa de revisão na forma regimental. É o relatório. 

V O T O 



O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE 
SOUZA (RELATOR): 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data 
posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 
26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no 
art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 
mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 
execução de dívida ativa do mesmo valor.” O presente caso inclui-se na 
hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 
condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o 
não conhecimento do reexame obrigatório. A Carta Magna de 1988, em seu 
art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar 
ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, 
a instância administrativa. Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal 
de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 
previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como 
condição para a propositura da ação. A questão foi bem analisada pelo 
eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - INCIDÊNCIA. 
- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação 
de natureza previdenciária. (...) - Recurso não conhecido.” (STJ, REsp n.º 
190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões 
sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 
ação de natureza previdenciária.” Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe 
à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da 
via administrativa, como condição de ajuizamento da ação”. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do 
exato alcance da expressão exaurimento, concluindo uma corrente 
jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de 
recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão 
ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, 
recorrer ao Poder Judiciário. Em que pese as relevantes ponderações em prol 



dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício 
previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por 
meio de seus agentes, não só afronta o princípio constitucional citado, como 
também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 
105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o 
fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. A 
situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a 
julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da interposição de recurso de 
apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua 
insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do 
segurado. O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o 
exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do benefício, 
conforme se infere do seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. - A teor do que reza o art. 5º, 
XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o 
prévio exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo 
irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da 
sentença. - Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, 
retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular 
prosseguimento.” (5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 
DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto 
não tenha formulado o pedido na seara administrativa, no momento em que a 
Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida 
e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a 
lide. Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo 
oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. 
CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 
INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS. (...) 5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, 
uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de que a 
contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a 
necessidade de prévio requerimento administrativo. (...) 9. Preliminar rejeitada. 
10. Apelação do INSS improvida. 11. Remessa oficial tida por interposta 
provida, em parte.” (TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. 
Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13). 



Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO: QUESTÃO DE MÉRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 
DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA 
FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: 
DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA 
CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, 
PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR 
LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 
PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE 
SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE 
DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS 
PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE 
ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA 
JURISDICIONAL ANTECIPADA. (...).IV - Tem-se por remediada a falta de 
interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do 
benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, 
caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de 
carência de ação rejeitada. (...).XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII 
- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do 
autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade 
administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.” (9ª 
Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 
02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Rejeito, portanto, a preliminar de carência da ação fundamentada na ausência 
de interesse de agir. O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício 
contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal de 1946, em seu 
art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a 
concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) contribuições 
mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou 
daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 
cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). A Constituição Federal de 
1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício 
de pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. A atual Carta 
Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 



“A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.”  

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, 
de 06 de maio de 1999, disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, 
respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 
dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de 
seu falecimento ou da declaração judicial de sua morte presumida. Depreende-
se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte 
é necessário o preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a 
qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 
dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

“denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou 
genericamente atendido pela previdência social. Quer dizer o estado do 
assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos.” (Curso de 
Direito Previdenciário. Tomo II – Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 
594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as 
contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante 
um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme 
o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de 
Benefícios, a saber: 

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 
deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
doença de segregação compulsória; 

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 
Armadas para prestar serviço militar; 



VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 
facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte 
e quatro) meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de 120 
(cento e vinte) meses. Em ambas as situações, restando comprovado o 
desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou da 
Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei 
nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova 
redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no 
art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, 
conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no 
rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de Benefícios, segundo o qual possuem 
dependência econômica presumida o cônjuge, o (a) companheiro (a) e o filho 
menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também 
ostentam a condição de dependente do segurado, desde que comprovada a 
dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por outro lado, 
diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em 
questão independe de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de janeiro de 2004, o aludido 
óbito, ocorrido em 23 de dezembro de 2003, está comprovado pelo respectivo 
atestado de fl. 28. Também restou superado o requisito da qualidade de 
segurado do de cujus, pois os extratos fornecidos pela própria Autarquia 
Previdenciária, acostados às fls. 292/295, comprovam a sua condição de 
beneficiário de auxílio-doença (NB nº 31/114.858.474-6 - DIB 08/09/1999), o 
qual cessou apenas em virtude do óbito, conforme consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Passo à análise da questão referente à união estável que, nestes autos, se 
revela existente entre pessoas do mesmo sexo. A Constituição Federal de 
1988, ao estabelecer a proteção especial à família, reconheceu a união estável 
como entidade familiar, conforme art. 226, § 3º, in verbis: 

“Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

(...).§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento”. 

Inicialmente, é preciso destacar que a jurisprudência de nossos tribunais tem 
adotado a interpretação no sentido de que união estável alcançada pela 



constitucional proteção não está calcada na identidade de gênero sexual ou na 
potencialidade de reprodução de ambos os conviventes. O que a caracteriza é 
a afetividade, ou seja, a identificação de um vínculo afetivo prolongado, com 
propósitos em comum, que consolidam uma entidade familiar. É evidente que o 
legislador constituinte não pretendeu excluir o relacionamento homoafetivo de 
seu amparo, ainda que, a esse respeito, tenha deixado uma lacuna. A omissão 
é preenchida facilmente com uma análise integrativa dos diversos princípios 

contemplados na Carta Magna, tal como o da igualdade (art. 5º, I) e o da não-
discriminação (art. 3°, IV), de onde se infere a li berdade na adoção da própria 
orientação sexual. Aliás, a liberdade sexual está diretamente ligada ao direito à 
intimidade garantido no art. 5º, X, da Constituição Federal, não sendo relevante 
à garantia de tratamento igualitário, que a escolha de parceiro se faça entre 
indivíduos de mesmo sexo. É bom lembrar que a mesma Carta Magna, em seu 
art. 201, V, assegurou o benefício de pensão por morte ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, sem qualquer distinção quanto ao sexo. Dessa 
forma, o companheiro do segurado, desde que comprovada a vida em comum, 
integra o rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, tem a sua dependência 
econômica presumida em relação a ele, por lhe serem assegurados, face ao 
princípio da igualdade, os mesmos direitos previdenciários atribuídos aos 
heterossexuais e a mesma prerrogativa de concorrência em relação aos 
demais dependentes elencados no inciso I do referido dispositivo legal. 

O direito de acesso dos homossexuais aos benefícios previdenciários em face 
de seus companheiros segurados já foi decidida em sede da Ação Civil Pública 
nº 2000.71.00.009347-0/RS, conforme ementa que segue: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. CABIMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
ABRANGÊNCIA NACIONAL DA DECISÃO. HOMOSSEXUAIS. INSCRIÇÃO 
DE COMPANHEIROS COMO DEPENDENTES NO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. Possui legitimidade ativa o Ministério Público 
Federal em se tratando de ação civil pública que objetiva a proteção de 
interesses difusos e a defesa de direitos individuais homogêneos. 2. Às ações 
coletivas não se nega a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade 
incidenter tantum, de lei ou ato normativo federal ou local. 3. A regra do art. 16 
da Lei n.º 7.347/85 deve ser interpretada em sintonia com os preceitos contidos 
na Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), entendendo-se que os 
limites da competência territorial do órgão prolator, de que fala o referido 
dispositivo, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária, mas 
sim, aqueles previstos no art. 93 do CDC. 4. Tratando-se de dano de âmbito 
nacional, a competência será do foro de qualquer das capitais ou do Distrito 
Federal, e a sentença produzirá os seus efeitos sobre toda a área prejudicada. 
5. O princípio da dignidade humana veicula parâmetros essenciais que devem 
ser necessariamente observados por todos os órgãos estatais em suas 



respectivas esferas de atuação, atuando como elemento estrutural dos próprios 
direitos fundamentais assegurados na Constituição. 6. A exclusão dos 
benefícios previdenciários, em razão da orientação sexual, além de 
discriminatória, retira da proteção estatal pessoas que, por imperativo 
constitucional, deveriam encontrar-se por ela abrangidas. 7. Ventilar-se a 
possibilidade de desrespeito ou prejuízo a alguém, em função de sua 
orientação sexual, seria dispensar tratamento indigno ao ser humano. Não se 
pode, simplesmente, ignorar a condição pessoal do indivíduo, legitimamente 
constitutiva de sua identidade pessoal (na qual, sem sombra de dúvida, se 
inclui a orientação sexual), como se tal aspecto não tivesse relação com a 
dignidade humana. 8. As noções de casamento e amor vêm mudando ao longo 
da história ocidental, assumindo contornos e formas de manifestação e 
institucionalização plurívocos e multifacetados, que num movimento de 
transformação permanente colocam homens e mulheres em face de distintas 
possibilidades de materialização das trocas afetivas e sexuais. 9. A aceitação 
das uniões homossexuais é um fenômeno mundial - em alguns países de 
forma mais implícita - com o alargamento da compreensão do conceito de 
família dentro das regras já existentes; em outros de maneira explícita, com a 
modificação do ordenamento jurídico feita de modo a abarcar legalmente a 
união afetiva entre pessoas do mesmo sexo. 10. O Poder Judiciário não pode 
se fechar às transformações sociais, que, pela sua própria dinâmica, muitas 
vezes se antecipam às modificações legislativas. 11. Uma vez reconhecida, 
numa interpretação dos princípios norteadores da constituição pátria, a união 
entre homossexuais como possível de ser abarcada dentro do conceito de 
entidade familiar e afastados quaisquer impedimentos de natureza atuarial, 
deve a relação da Previdência para com os casais de mesmo sexo dar-se nos 
mesmos moldes das uniões estáveis entre heterossexuais, devendo ser exigido 
dos primeiros o mesmo que se exige dos segundos para fins de comprovação 
do vínculo afetivo e dependência econômica presumida entre os casais (art. 16, 
I, da Lei n.º 8.213/91), quando do processamento dos pedidos de pensão por 
morte e auxílio-reclusão”. (TRF4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto 
Silveira, j. 27/07/2005, DJU 10/08/2005). 

A abrangência nacional da decisão supra referida restou confirmada no 
julgamento do Agravo de Instrumento nº 2000.04.01.044144-0, cuja ementa 
segue transcrita: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. CF, ART. 226, § 3º. INTEGRAÇÃO. HOMOSSEXUAIS. 
INSCRIÇÃO DE COMPANHEIROS HOMOSSEXUAIS COMO DEPENDENTES 
NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA O CONTROLE 
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. TITULARIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 



AMPLITUDE DA LIMINAR. ABRANGÊNCIA NACIONAL.LEI N.º 7.347/85, ART. 
16, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.494/97. (...). 2. É possível a 
abrangência de dependente do mesmo sexo no conceito de companheiro 
previsto no art. 226, § 3º, da Constituição Federal, frente à Previdência Social, 
para que o homossexual que comprovadamente vive em dependência de outro 
não fique relegado à miséria após a morte de quem lhe provia a subsistência. 
(...). 4. A nova redação dada pela Lei n.º 9.494/97 ao art. 16 da Lei n.º 
7.347/85, muito embora não padeça de mangra de inconstitucionalidade, é de 
tal impropriedade técnica que a doutrina mais autorizada vem asseverando sua 
inocuidade, devendo a liminar ter amplitude nacional, principalmente por se 
tratar de órgão federal” (TRF4, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de 
Castro Lugon, j. 27.06.2000, DJU 26-07-2000, p. 679). 

O INSS, em observância à decisão proferida na mencionada ação civil pública, 
editou a Instrução Normativa nº 25, de 7 de junho de 2000, estabelecendo 
procedimentos específicos para a concessão de benefícios previdenciários à 
pessoa homossexual, estendendo, em tais situações, as mesmas rotinas 
administrativas antes disciplinadas na IN nº 20, de 18 de maio de 2000. No 
caso dos autos, ficou satisfatoriamente comprovada a vida comum, de forma 
ininterrupta, entre o requerente e o segurado, que de fato foram companheiros 
por longos anos. Mantinham, inclusive, conta conjunta, conforme demonstram 
os cartões e correspondências bancárias de fls. 29/30 e fls. 83/84. O endereço 
de residência, também comum, vem demonstrado em vários documentos 
acostados aos autos, a exemplo dos cartões do PIS, emitidos pela Caixa 
Econômica Federal de fls. 97/99. A Assistente Social do Instituto de Infectologia 
do Hospital Emílio Ribas, que entrevistou o segurado durante o período de sua 
internação naquele estabelecimento, obteve dele próprio a confirmação acerca 
da relação homoafetiva mantida com o autor por mais de 25 anos, além de ter 
presenciado a assistência de seu companheiro naquele período (fl. 27). A 
Autorização para acompanhantes fornecida pelo mesmo hospital ratifica o 
atestado da Sra. Assistente Social (fl. 227). Não resta dúvida diante da farta 
documentação aqui apresentada, que o autor e o segurado freqüentavam os 
mesmos clubes sociais, com relação de dependência (fls. 143/146). O 
protocolo de benefícios emitido em 28/01/1998 indica que o segurado, àquela 
época, residia à Rua C. Z., 377, apto 1107, nesta Cidade de São Paulo, em 
imóvel que, segundo o pedido de transferência de nome em conta de luz 
dirigido à Eletropaulo, em 24 de janeiro de 1995 e o contrato de locação de fls. 
187/190, era alugado pelo requerente. Diversas correspondências particulares, 
postadas e enviadas ao mesmo endereço, não deixam dúvidas de que ali 
coabitavam o autor e o de cujus (fls. 214/219 e fls. 229/232). No que toca à 
união existente, a meu ver, está adequadamente demonstrada pelos elementos 
materiais que destaquei. Não bastasse isso, a prova oral colhida às fls. 
333/336, assegura o reconhecimento da mesma condição. Com efeito, a 
testemunha T. F. H., que é irmã do segurado falecido, confirmou, em seu 



depoimento prestado à fl. 33, que o requerente foi companheiro dele por mais 
de 24 anos, acompanhando-o e ficando do seu lado, inclusive no hospital, 
enquanto internado, nos seus últimos dias de vida. R. A. e H. de A., ouvidos às 
fls. 335/336, corroboraram todo o conjunto probatório formado nos autos, 
confirmando a união estável por longos anos, até a morte do segurado. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o 
art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao 
companheiro, conforme já exposto. Em face de todo o explanado, o autor faz 
jus ao benefício pleiteado. Com relação à correção monetária das parcelas em 
atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das 
Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 
Tribunal, exatamente como fixado na r. sentença monocrática. Não merece 
prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas 
processuais, uma vez que a r. sentença monocrática deixou de condenar a 
Autarquia neste particular. Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula 
n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o 
entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados 
em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença. Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL 
ACOMPANHADA DE TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES – INEXIGIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. COMPANHEIRA E 
FILHO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SÚMULA 111, 
STJ..(...) 5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 
sentença (Súmula 111 do STJ). 6. Remessa oficial parcialmente provida”. (AC 
nº 2003.03.99.015020-2, Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.12.2003, DJU 
02.02.2004, p. 359). 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE 
LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 6. Em caso de 
sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da 
assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios 
devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 
parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento 
condenatório (sentença ou acórdão). 7. Reexame necessário não conhecido e 
apelação parcialmente provida”. (AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André 
Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 



Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do entendimento 
esposado. Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a 
r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo 
razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu 
apelo. Em face da petição de fl. 360 e o endereço informado pelo autor à fl. 
373, expeça-se e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído 
com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências 
cabíveis à imediata implantação do benefício no prazo máximo de 10 (dez dias) 
dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferido a W. DE S. F. 
com data de início do benefício - (DIB 03/05/2004), no valor ser calculada pelo 
INSS, sob pena de multa diária fixada em R$1.000,00 (Um mil reais) por dia, 
com fulcro no art. 461, § 5º, do CPC, em face da tutela antecipada concedida 
na r. sentença de fls. 348/356, que ora confirmo. Ante o exposto, rejeito a 
matéria preliminar, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 
apelação, a fim de reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o 
valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, confirmo a 
tutela antecipada. É o voto. 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO 
CONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. 
HOMOSSEXUAIS. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO 
ESTÁVEL COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 
QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do 
valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo 
com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - O interesse 
de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na 
esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece 
contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 3 
- Companheiro do segurado, que teve por comprovada a vida em comum, tem 
a sua dependência econômica presumida em relação a ele, por lhe serem 
assegurados, face ao princípio da igualdade, os mesmos direitos 
previdenciários atribuídos aos heterossexuais e a mesma prerrogativa de 
concorrência em relação aos demais dependentes elencados no inciso I do art. 
16 da Lei de Benefícios. 4 - O direito de acesso dos homossexuais aos 
benefícios previdenciários em face de seus companheiros segurados é questão 
já decidida em sede da Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0/RS, de 
abrangência nacional, conforme decisão proferida pelo mesmo TRF4 (Ag nº 
2000.04.01.044144-0). 5 - Diversas correspondências particulares, postadas e 
enviadas ao mesmo endereço, não deixam dúvidas de que ali coabitavam o 
autor e o de cujus. Além disso, as provas carreadas aos autos demonstram que 
ambos freqüentavam os mesmos clubes sociais, com relação de dependência. 



6 - Comprovada a existência de relação homoafetiva por mais de 25 anos, da 
qual decorre a união estável entre o autor e o de cujus até a data do óbito, 
através do conjunto probatório acostado aos autos, a dependência econômica 
é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 7 - 
Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de 
dependência, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 201, V, da 
Constituição Federal e da Lei n.º 8.213/91. 7 - O benefício de pensão por morte 
independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 9- 
Insurgência quanto ao pagamento das custas e despesas processuais 
afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 10 - 
Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o 
entendimento desta Turma. 11 – Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial 
não conhecida. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os integrantes da Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e 
não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, confirmar 
a tutela, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e 
na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

 

Desembargador Federal Nelson Bernardes 


